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TERMO DE CONTRATO N" 5í/2025
Lei no 14.133, de 1o de abril de 202í

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A
PREFEITURA ii|UNICIPAL DE PARINTINS E A
EMPRESA ANTONIO J S MACIEL ENGENHARIA E

SERVIçOS ADIIíINISTRATIVOS EIRELI'EPP, inscrita

no CNPJ No 40.8'l3.987/0001.88' NA FORMA ABAIXO:

A PREFETTURA MUN|CIPAL DE PARINTINS, Estado do Amazonas, com sede no(a) PraÇa Eduardo

niueirá, nà ão+á, Centro, na cidade de Parintins/AM, inscrito(a) no CNPJ sob o no 04.329.736/0001-69,

nesleatorepresenladoporseuPREFEITo,oSenhorMATEUSFERRE|RAASSAYAG'brasileiro,
residenfe e dãmiciliado à Rua Oriximiná, n.o 1851 - Bairro Palmares' Parintins, Amazonas, portador da

cJorl" o" ldentidade no 1192092-0 - SSP/AM e CPF n" 626.731.90244, doravante denominado

õóúrnefnlie, e a empresa ANTôNlo J S MA6IEL ENGENHARIA E SERyIç9S ADMIN-1STRAT1V95

;É-ÊLi-lip, ;Ãiirá no'cttpu N" 40.813.987/0001-88, sediada na Rua Rio Jutaí, no 670, loteamênto

;"ioi, nrrionir, Bairro Nossa Sênhora das Graçâs, CEp 69.053-020, Manaus/Am, doravante designada

CoNTRATAOA, neste ato rêpresentada no ato pêú senhor ANTONIO JUCINEY SILVA MACIEL' portador

J" CeOrt, de táentidade prótissionát CREA-Aú 22562, emitida em 0411212020, pelo CON6 EA-CREA'/AM'

ã, ir,*rii" 
"ã-CÉf 

1úf) sof n" 85ó.97S.292-04, tendo em vista o que consta no Processo no 029/2025 e em

ãbr"ún"i" às disposiçóes da Lei 14..133, de i' de abrit de 202'', e na Lei no 8.078, de 1990 - código de

í;;;;; ConsuàiOoi, resolvem celebraÍ o presente Termo de Contrato, decorrente do ConcorÍência

ÉtrtrOni"" n'o1t2025, mediantê as cláusulas e condiçÕes a seguir enunciadas'

1 CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (A4.92.IS-LI)

1.0. O objeto do presenlê instrumento é a CoNSTRUçÂO DE CRECHE/PRÉ ESCOLA TIPO 1' NO

MUNiClplO DE ,ARINTINS/AM, nas condiçóes estabelecidas no Projeto Básico.

1.1. Objeto da contratação:

2

1.2. Vinculam esta contratação, indêpendentemente de transcrição:

1.2.1. O Proieto Básico;

1.2.2. A Proposta do contratado;

1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados'

cLÁUSULA SEGUNDA - vlGÊNCIA E PRORROGAçÃO

2.1. O prazo de execução é de 300 (trezentos) dias a conta da ordem de serviço'

2.2. O prazo de contratação é de 01(um) ano contados da assinatura do instrum ento, na forma

do art 5 dâ n' 14 2
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ITEM ESPECIFICAç UNIDADE AUANTIDADE VALOR
UN|TÁRIO

VALOR
TOTAL

,|

CONSTRUçÃO DE
CRECHE/PRÉ ESCOLA TIPO
1, NO MUNICíPIO DE
PARINTINS/AM

1 R$ 5. í 00.000,00 R$ 5.100.000,00

\

OBRA



2.2.1. A pronogação de quê trata este item é condicionadâ ao atestê, pela autoíidade competenle,

de que as condigÕes ã o! preços permanêcêm vantajosos para a Administração, permitidâ â negociaÉo
com o contrâtado.

2.2.2.O contatado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual'

2.2.3. A pÍotrcgaçâo dê contrato deverá ser promovida mediante celebragão de termo aditivo.

2.2.4. O contrato não poderá sêr prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções ãe declaraçáo de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público'

observadas as abrângências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUçÂO E GESTÃO CONTRATUAIS (art.92. lV. Vll e

xvln

3.l.oregimodeexecuçãoÔontratual,osmodelosdegêstãoêdeêxêcu9ão,assim.comoos
prazos e condiçóes d-e conclusão, eÁtrega, observaÉo e recebimento do objeto constam no Projeto Básico,

anexo a este Contrâlo.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO

4.1. Náo será admitidâ a subcontrataçâo do objeto contratual'

5. cLÁusuLA QUINTA - PREçO

5.1. O vator totat da contrataçáo é de R$ 5.100.000,00 (cinco milhõês e cêm mil rêais).

S.Z. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

oa execuçao do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

Íiscais e iomerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimênto

integrâl do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art 92.VeVl)

6.1'oprazoparapagamentoaocontratadoedemaiscondiçõêsaêlereferentesencontram-sê
deÍinidos no Proleto Básico, ânexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (aÉ.92. V)

7.1. Os preÇos inicialmente contratados são fixos e irreâjustáveis no prazo de um ano contado

da data do ôrçamênto estimado.

7.2. Após o intenêgno de um ano' e independêntemente dê pedido do conhatado' o^s preços

iniciais ierão rea.iustados, mãdiante a aplicação, pelo contratante' do Índice Nacional de Custo da

ô"r.iiriá" - 1NC'C detinioo peta Fundação Gãtúlio vargas - FGV, exclusivamente para as obrigações

iniciadai e concluÍdas após a ocorrência da anualidade'

7.3. Nos Íeajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano seíá contado a

partir dos efeitos ÍinanceiÍos do último rea.iuste

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) Índice (s) de reajustamento, o contratante

pagará ao contratado a importância câlculada pelâ Última vâriação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m ) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

PARINTINS
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7 .5.
deÍinitivo(s).

L5.
Contratado;

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para rêajustamento venha(m) a ser. extinto(s) ou de

qualquerforma nao posàá1m1 maisler utilizado(s), será(áo) adotado(s), em substituiçáo, o(s) que vier(em) a

s6r dêterminado(s) pela legislação então em vigor.

1.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes êlegerão novo índice

oÍicial, para reajustamento do preço do valor remanescentê, por mêio ds termo aditivo

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÂUSULA OITAVA - OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE (ê4-!2.X.XLe-Xly)

8.1. São obrigações do Contratante:

g.Z. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no Prazo e condiçõês estabelecidas no Projeto Básicoi

8.4. NotiÍicar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeçÕes verificadas no

oUleto ]ômeciOo, para que seja por ele substituÍdo, reparado ou conigido, no total ou em parie, às suas

êxpensas;

Acompanhar ê flscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

8.í1. NotiÍicar os emitêntes das garantias quanto ao início de procêsso administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.12. A Administração não Íesponderá por quaisquer compÍomissos assumidos Pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como poÍ qualquer dano causado

terceiÍos em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados

Prefeitura Municipal de PaÍúúns - CNPJ 04.329.?36/000l-69Rua Jooathas PedÍosa, 190 - Centro
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S.6.EfetuaropagamentoaoconlratadodovalorcorresPondenteaofornecimenlodoobjeto,no
prazo, forma e condições esúbelecidos no presente Contrato e no Projeto Básico'

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato:

8.8.ciêntificaroórgãoderepresêntaçãojudicialdaAdvocacia-GeraldaUniãoparaadoçãodas
medidas cabíveis quando do déscumPrimento de obrigações pelo Contratado;

E.g.Explicitamenteemitirdecisãosobretodasassolicitaçõêsereclamaçõesrelacionedasà
execução do presenle contrato, ressalvados os requerimentos maniÍestamentê impertinentes, merementê

protelátórios ou de nenhum interessê para a boa execuçáo do ajuste'

8.9.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias' a contar da data do protocolo do

requêrimento para decidir, aámitida a prorrogação motivada, por igual peÍíodo'

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio êconÔmico-Íinenceiro

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias

3

Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para Íêajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

t
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9. CLÁUSULA NONA. OBRIGAçOES DO CONTRATADO ( TI.-9?4JÍ]1!-ryI.I

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decoÍrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a sêguir disPoslas:

g.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma vêrsão em português, ê da

relação da rede dê assistência técnica autorizada se Íor o caso;

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com o CÓdigo de

Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078. de í990);

g.4. comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte ê quâtro) horas que antecede a

data Ja entrega, os motivos quo impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a dêvida

comprovaÇão;

emitidâs pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
e prestar todo esclarecimento ou inÍormação por eles

solicitados:

9.6'Reparar'corrigir,remover,reconstruirousubstituir,àssuasexPensas,nototalouemparte,
no prá fixado pelo Íiscal dõ contrato, os bêns nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreÇões

resultantes da execução ou dos mateÍiais empregados;

g.T.Responsabilizar.sepelosvíciosedanosdecorrenlesdaexecuçáodoobjeto,bem.comopor
todo e qualquer dano causado à AdministraÉo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

ii""ri."çào àu o acompanhamento da execúção contralual pelo contratante, que Íicará autorizado a

à"."àriá, dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos

sofridos:

9.8. Ouando não for possÍvel a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fomecedores - SICAF, o contratado deverá entregai ao setor responsável pela ÍiscalizaÉo do. contrato'

iunto com a Nota Fiscal para fins Je pagamento, os Éeguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa

ã';üã;-à;"iãi-)í1"rtiãá. 
"ãniunta 

retativa aãs úibutos federais e à oívida Ativa da União; 3)

certidões que comprovem a regularidaie perante a F,azenda_Estadual ou Distritâl do domicílio ou sêde do

;;;i;"trá";;) ôártioao o" Regülaridade d; FGTS - CRF; e s) certldáo Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT;

g.g.ResPonsabilizar-sepelocumprimentodetodasasobrigaçÕestrabalhistas,previdenciárias'
Íiscais, comerciais L as demais pievistas em legislação especíÍica, cuja inadimplência não transfêre a

responsabilidade ao contratante e não podêrá onerar o objeto do contrato:

9.10. Gomunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatÍo) horas, qualqueÍ ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objetÔ contratual'

9.11. Paralisar, por determinação do contratantê, qualquer atividade que não esteja sendo

êxecutada de acordo com a ooà1écnicá o, qr" ponha em risco a segurânça de pessoas ou bens de

terceiros.

g.12. ManteÍ durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes

assumidas, lodas as condições exigidas para habilitação

9.5. Atender às determinações regulares

superior art da o 14.13 21

9.'1 3, Cump rir, durante todo o peÍíodo de execuçã o do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previd ência Social ou para aprendiz, bem como

reservas de cargos previstas na legislação art. 1 16 o,1 de2n

Prefeiturô Mutricipal de Parintins - CNP
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g.14. Comprovar a reserva de caÍgos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal

do contrato, com a indicação dos empregados que preêncheram as reÍeridâs vagas (aí. 116. paráoraÍo

PREFEIÍURÁ O€
PARTNTINS

2021

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas êm dêcorrência do cumprimênto do

da Lei n.o

9.15.
contrato;

g.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equÍvoco no dimensionamento dos quantitetivos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes dê Íatores Íuturos ê incertos, dêvendo

"órpÉri'"rita-foé, 
caso o previsto inicialmente em sua proposla não seja satisíatório para o atendimento do

àúj"io o" contraiação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. ll. d. da Lei no

g.jT. Cumprir, além dos postulados legais vigentês de âmbito fedêral, estadual ou municipal, as

normas de segurança do contratantê;

g.18. Atocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao Pêrfeito

cumprimento das cláusulas destã contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensílios

àemãnoaoos, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e

a legislação de regência;

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, dê 14 de

agosto de 2018, adotando medidas eÍicâzes pára proteção de dados pessoais a que tenha acesso por Íorça

da execuçâo destê contrato;

g.20. Conduzir os trabalhos com eslrita observância às normas da legislaÉo pertinente,

"urprúOo 
as deierminaçôes dos Poderes Públicos, mantendo semprê limpo o local de execução do objeto

e nas melhores condições de seguranqa, higiene e disciplina.

g.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaÉo' quâisquer

muoanças nos mêtodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumenlo

congênere.

g.2?.NãopermitirautilizaçãodequalqueÍtrabalhodomenordedezesseisanos,êxcetona
condição dê aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho nolurno, perigoso ou insalubre.

í 4.1 33, de 2021

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUçÂO (art. 92. Xll)

lo.l.ACoNTRATADAdeveráprestargarantiacontratual,namodalidadeseguro.garantia,com
cláusuladeretomada,novalorcorrêspondentea3%(trêsporcento)dovalordocontrato'
conÍormedispostonoart.gSc/cad,102e1,2300%(ummileduzêntosêtrintaporcenlo)de
9ârantiaadicionalporterultrapassadoS5%dovalorêstimâdopêlaadministração,deacordocom
o Projeto Básico e artigo 59, §§ 4" e 5" da lLei n" 14 13312021'

10'2.oprazolimitepaÍaapresentaçãodagarantiaseránaassinaturadocontrato,nostermosdo
art. 96, §3o da Lei no 14j3312021.

11. CúU§ULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAçÕES E SANçÔES ADMINISTRATIVAS (art. 92. Xlv)

1'1.1. A LICITANTE ou a CONTRATADA será responsabilizada

seguintes infrações:

'Í 1.1.1. Dar causa à inexecução paÍcial do contÍato;

administrativamente Pela

Prefeinüa Municipal de ParintiDs - CNPJ 04.329.?36/0001-69Rua Jonathas Pedrosa' 190 - Centro
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de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo da aplicação das demai

cabiveis. h
III - lmpedimento de licitar e mntratar; e 

1
PÍefeitura Municipal de Parintins - CNPJ 04.329.736l0001-69Rua 

'otraúas 
Pedros4 l9O- Cenno

PRÉ FÉITUPÁ DE
PÂRINTINS

11.1.2. OaÍ causa à inexecução parcial do contrato que cause gravê dano ao CONTRATANTE,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interessê coletivo;

1'1.1.3. Dar causa à inexecugão total do contrato;

'I 1.1.4. Dêixar de êntregar a documentação exigida para o certamo;

11.1.5. Não manteÍ a proposta, salvo em deconência de fato superveniente devidamente

justiÍicado:

.Í1.í.6. Não celebrâr o contrato ou náo entregar a documentação êxigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de suâ proposta;

1í.l.T.EnsejaroretardamentodaexecuçãooudaentregadoobjêtodalicitaÉosemmotivo
.iustificado;

ll.,l.S.APresentardeclaraçáooudocumentaçãofalsaexigidaparaocertameouprestar
declaração falsa durante a licitaÉo ou a execução do contrato;

1 I .1 .9. Fraudar a licitaÇáo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.10. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos dâ licitaçáo; e

11..l.11.Praticaíatolesivoprevistonoart.5odalein.12,84612013(Leianticorrupgáo).

11.2. A LICITANTE ou a CoNTRATADA que cometeÍ qualquer das infraÉes administrâtivas

acima previstas será responsabilizada com as seguintss sanções:

| - Adverlência; ll - Multa:

o.l) Moratória - o atraso na êxecução do objeto contratado, sem molivaÉo aceita pelo

CoNTRATANTE,ensejaráaaplicaçãodemultadiárianovalorcorrespondentea0,l0%(dezcentésimos

por cento), calculadâ sobre o valor total do Contrato até o limite máximo de 2% (dois por cento)' ou

seja, por 20 dias. O atraso supêrior a es§ê prazo poderá ensejar a extinção do contrato;

o.2)Moratória-casooatrasosejasupêriora20dias,seráaplicadaamultadê5%(cincopor

cento) do valor do contrato;

o.3)MoÍatória-oatrasonaaPresentaçãodagaíântiacontratualpossibilitaráaaplicaçãoda

multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contralo, até o limite máximo de 2% (dois por

cento), o que pode ocasionar a êxtinção do Contrato.

b'l)Compensatória-acondutailícitapelalicitantequetenhaduranteocertameensejaráa

aplicação de multa no percentual de 10% (dêz por cento), do valor da proposta aPresentada' sêm

prejuízo da âplicação de outras sanções previstâs nosteedital;

b.2)compensatôrià-àrecusaouonâocomparecimentodaadjudicatáriaemassinaro
contrato, quando regularmente notiÍicada pelo CONTRATANTE dentro do prâzo de validade de sua

Propostaensejaráopagamentodemultadelo%(dezporcento),calculadosobreoValortotaldo
Contrato, sem preluÍzo da aplicação de outras sanções previstas no Edital: e

b'3)comPensatória-ainexêcuçãototaldoobjetocontratadopossibilitaráaaplicaçãodemu|ta
s penalidades

PaÍintins - Amazonas - CEP 69151-030

E- Mail: licitacao@pariotins.am-eov.br
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IV - Dêclaraçáo de inidoneidade para licitar ou contrâtar

11.3. Na aplicaçáo das sanções serão considerados

l- a natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - as peculiaridades do caso concreto;

I]l - as circunstânciâs agravantes ou atenuantes;

lV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

v - a implantação ou o âperfeiçoamento de programa de integridâde, conforme normas ê

oriêntaçóes dos órgãos de controle.

,l1.3.1.ASsançõesprevistasnossubitensl,lllelVdoitemll.2poderãoseraplicadas

cumulativamente com a prevista no subitem ll da mesma cláusula'

11.g.2.oaaplicaçáodassançôêsprevistasnosincisosdol,llellldoitemll.2caberárêcurso
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaÉo'

1í.3.3. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisáo rêcorrida, que, se não

a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias Úteis, encaminhará o recurso com sua molivação à autoridade

superior,âqualdeveráproferirsuadecisãonoprazomáximodê20(vinte)diasúteis,contadodo
recebimento dos aulos.

11.3.4. Da aplicação da sançáo prevista no subitem lV do item 11 2 caberá apênas pêdido

dereconsideração,quedeveráSeÍapresentadonoPrazodê,15(quinze)diasÚteis,contadodadateda
intimaçáo, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias Úteis, contado do seu recebimento'

ll.3.5.orecursoeopedidodereconsideraçãoterãoefeitosuspensivodoatooudadecisão
recorrida âté que sobrevenha decisão final da autoridade compêtente'

11.3.6.A|émdamultaprevistanosubitemlldoitem.ll.2,pelodescumprimentodasobrigaçÕes
contraluais ao coNTRATANTE aplicará multas conforme a grãdação estabelecida nas tabêlas sêguintês:

Quadro - Multas rada

Quadro - lnfraçóes

Prefeiturâ Muicipal de Pa ntios - CNP,04 329.736/0001-69Rua Jonathas Pedrosa' 190 - Centro
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0,2% sobre o valoÍ mensal do contrato01

0,4% sobre o valor mensal do contrato

0,8% sobre o valor mensal do contíato03

1,6% sobre o valor mensal do contrato04

3, I co no atr too mÍ ne a dS2 bSO eÍ o a%

4,O% sobre o valor mensâl do côntratô

GRAU
ITEM DÊSCR

06Permitir situa d Iue crie a aaoES coad on IÍ tcoSdê c Ua aS rSOS biI II ad01
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r ocorrenclaou cons uências letais,
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o

contratuaisserv

Manter empregado sem a qualiÍicação exigida para executar os serviços

contratados, emp ado e rdia;

RecusaÍ-se a executar servi determinado ela fiscalização, r serv

Deixar de zelar pelas instalações utilizadas, or item e r dia

Deixar dê cumprir determinação forrnal ou instrução do Íiscalizador,

ocorrência.

Oeixar de substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou

não atenda às necessidades, r Íuncionário e r dia.
07

OeixaÍ de efeluar o pâgamento de salários, seguros, encargos

sociais, bem como arcar com quaisquer despesas diretas e/ou
Íiscais e
indiretas

relacionadas à execu rdiaeo do contrâto. r ocorrencla.
au dn oan d udterom tosn ed PPE S E ul a qecenfo çáoeD xal q p

na da Sdede tmem adOSn a sOS U po peelem o conve pUd e rego çãoxtg
arrenctocoeadoo emostmre usaaneUE es u Se ea

Oeixar de cumprir quaisquer dos itens do edital e de seus anexos não previs tos

nesta tabela de multas, or item e or ocorrencla.
02

11 Oeixar de cumprir quaisquer dos itens do edital e seus anexos náo previstos

nesta labela de multas, após reincidência formalmente notiÍicada pelo Órgão

fiscalizador, r item e or ocorrencla

ILLqeLLLLL

I55rilE
EEE

11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo adminislrativo

quê assegurará o contrâditório ê a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento

previsto na Lei no 14.133 de 2021, e subsidiariamênte na Lei no 9 784' de 1999'

,l.1.5.cometeÍaltagrave.podendoensejaraextinÉounilateraldaavença,semprejuízoda

aplicação de sanção pecuniária ê do impedimento para licitar e contratar com a união, nos termos do art.

156, §4", da Lêi n" 14.133, de 2021, aquele que:

11.ô.Nãopromoverorecolhimentodasconiribuiçõessociais,previdenciáriaseparacomoFGTS
exigíveis até o momento da apresenraçáo da fatura, após o prazo de 15 (quinze) dias da solicitação do

CONTRATANTE.

ll.T.ovalordamultapoderáserdescontadodaNotaFiscal/Fatura,dagarantia,oUdocÍédito
existente do CoNTRATANTE em relaçáo à CoNTRATADA. Caso o valor da multa sêja superior ao do

crédito existente, a difêrença será cobradâ na forma da lei.

l.l.S.Seamultaaplicadaforsuperioraovalordagarantiaprestada,alémdaperdadesta.
responderáaCoNTRATADApelasuadiferenga,quêserádescontadadosPagamentoseventualmente
devidos pelo CONTRATANTE ou, se for o caso, cobrada judicialmente, na forma da lei'

11.9'Amultadevêráserrecolhidanoprazomáximodelo(dez)diascorridos,acontardadata
do recebimento da comunicação enviada pelo CONTRATANTE'

11.1o.Decorridoso1(um)mêssemqueaCoNTRATADAtenhainiciadoaprestaçãodaobrigação
assumida, estará caracterizada a inexecução contratual, ense.iando a sua extinçáo'

11.1.l.TambémficamsujeitasàSpênalidadesprêvistasnossubitenslllelVdacláUsu|adoedital,
a CONTRATAOA que:

11.12.TenhasoÍridocondenaçãodeÍinitivaporpraticar,pormeiodolosos'Íraudefiscalno
recolhimênto de quaisquer tributos;

11.l3.Tenhâpraticadoatosilícitosvisandoâfrustrarosobjetivosdalicitâção;e

Prefeihra Municipal de Parintins - CNP.I 04.329.736/0001-69Rua Jonathas Pedrcsâ' 190 - Centro
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11.14. Demonstre nâo possuir idoneidade para contratar com a Administragão Pública em virtude

de atos ilícitos praticados.

11.15. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou

cumulativâmente, sem preiuízo de outras mêdidas cabÍvsis.

11.16. A inobservância do pÍaZO fixadO para apÍesentação ou renovação da garantia acarelaÍâ a

aplicação dê multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo

de 5% (cinco por cento), o qual poderá ser glosado de pagamentos devidos'

11.17.oatrasosuperiora25(vinteecinco)diasautorizaaAdministraçãoapromoverobloqueio
dospagamentosdevidosàCoNTRATADA,atéolimitedeS%(cincoporcento)dovaloranuâldo
contrato, a título de garantia.

ll.lS.ACoNTRATADA,aqualquertempo,poderásubstituirobloqueioeÍetuadocombase
nestacláusulaporquaisquerdasmodalidadesdegarantiaprevistasemlei,semprejuízodamanutenção
da multa aplicada.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINçÃO CONTRATUAL (aÉ' 92' XIX)

12.1. O contrato será extinlo quando cumpÍidas as obrigações de ambas as partes' ainda que

isso ocorra antes do pÍazo estipulado paÍa tanto.

12.2.SeasobrigaçõesnãofoÍemcumpÍdasnoprazoestipulado'avigênciaíicaráprorrogâdaaté
a conclusão do ob.ieto, calo em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrâto.

12.2.1
contratado:

QuandoanãomnclusáodocontratoreÍeridanoitemanteriordeÔorrerdeculPado

a)ÍicaráeleconstituÍdoemmora,sendo.lheaplicáVeisasrespectivassançõêsadministrativas;

b)PoderáaAdministraçãooptarpelaextinção.docontratoe,nessecaso,adotaráasmedidas
admitidas em leipara a continuidade da execução contratual'

l2.3.ocontratopoderáserextintoantesdecumpridasasobrigaçóesneleêstipuladas,ouantes
doprazo-nelefixado,poralgumdosmotivospÍêvistosnoartiool3TdaLêino14'133/21'bemcomo
amigavelmenlê, assegurados o contraditÓrio e a ampla defesa'

'12.3.1 . Nesta hipótese, aplicam-se também os artiqos 1 38 e '139 da mesma Lei

12,g.2.AalteraçãosocialouamodilicaçãodaÍinalidadeoudaestruturadaempresanão
ensejará a extinçáo se não restringir sua capacidade de concluir o contrâto'

12.3.2.'1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídicâ contratada' deverá ser

formalizado termo aditivo para âlteração subjetiva'

12.4. O têrmo de êxtinção, sempre quê possivel, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contÍatuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. lndenizações e multas.

Prefeitua Municipal de Pârintios - CNPJ 04 329.736l0001-69Rua Jonathas Pedrosa' 190 ' Ceotro
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12.5. A extinção do contÍato não conígurâ óbice para o rêconhecimento do desequilíbrio

êconômico-Íinanceiro, hipótese em quê será concedida indenização por meio dê termo indenizatÓrio (q!L

PREFEIÍURA DE

P/TRINTINS

131 . cap . da Lei n.o 14.'133. de 2021)

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS íATt. 92. III)

14.1. Os casos omissos sêrão decididos pelo conlratante, segundo as disposiçÕes contidas na Lei
o 14.133 de e demais noÍmas federais aplicáveis e' subsidiariamente' segundo as disPosiçÕês

contidas na Lei no 8.078. de 1990 - Códioo de Oefesâ do Con umidor -enormâsep rincípios gerais dos

contrâtos.

,I5. CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - ALTERAçOES

15.1. Eventuais alteraçóes contratuais reger-se-áo pela disciplina dos

no 14.'133 . de 2021 .

'15.3. As alterações contratuais deverâo ser p romovidas mediante celêbraçâo de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurÍdica do contratantê, salvo nos casos de .iustificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalizaçáo do aditivo deverá ocorrer no

prazo máximo de 1 (um) mês (art.'Í32 da Lei no'14.'133' de 2021\

12.6. O contrato poderá ser extinto:

,12-6.1. caso se constale que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comêrcial,

econômica, financeira, tÍabalhista ou civil com dirigente do Órgão ou entidadê contÍatante ou com agente

público que tenha desempenhado função na licitação ou âtue na Íiscalização ou na gestáo.do contrato, ou

que delês seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau

(art. 14, inciso lV, da Lei n.o 14.133, de 2021];

1.2.6.2. caso se constale que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio

com poder de direção, Íamiliar de detentoÍ de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área

responsável pela ãemanda ou contratação ou de autoÍidade a ele hierarquicamenle Superior no âmbito do

órgào contraiante (art. 3", § 3ô, do Decrêto n.' 7.203, de 4 de junho de 2010)'

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A íart 92,!!l!)

.13.1. As despesas decorrentes da presente contrataçáo correráo à conta de recursos espêcíÍicos

consignados no orçamento Geral da união deste êxercício, na dotação abaixo discriminada:

o Unidade: 02.09.01 - Secretaria Municipal de Educação;
. ProgÍama de trabalho: 12'365'006í.1oo7.constÍução, Ampliaçáo ê/ou Rêforma de Escolas .

Ensino lnfantil -Pré Escola;
. Natureza da dêsPêsa: 4.4.90,51.00 - OBRAS E INSTALAçÔES;
. Fonte de recurso sTN: 1.575 outras Transferências de convênios e lnstrumêntos

conjêneres vinculados à Educação (Exerc.Corrente)-Termo dê 
- 
compromisso no

96i 1ã7I2o24IFNDE/CAIXA: R$ 5.043.690,53 (cinco milhões e quarenta e trâs mil, sêiscêntos e

noventa reais e cinquenta e três cêntãvosi
. Fonte de recurso sTN: í.500 RêcuÍsos não vinculados de lmpostos (Exerc.Corrento) '

contrapaÉidâ: R$ 5ô.309,47 (cinquenta e seis mil, trezentos e nove rêais ê quarenta ê sete

centavos.

13'2.AdotaçãorelativâaosexercíciosÍinanceirossubsequentesseráindicadaapÓSaprovaçáo
dâ Lei orçamentária respectiva e liberação dos créditos corÍespondentes, mediante apostilamento

arts. 1 4 e seouintes dâ Lei

15.2.ocontratadoéobrigadoaaceitar,nasmesmascondiçõescontratuais.osacréscimosou

"upr"r.à". 
que se Íizerem necesúrios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.
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15.4. Registros quê não carâcterizam alteraÉo do contrato podem ser realizados por simples

apoStila,dispenSadãacele6raçãodetermoaditivo'naÍormado@.

PREFEITURA DE
PÂRINTINS

,I6. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAçÃO

16.1. lncumbirá ao conlratante divulgar o presente instrumenlo no Portal Nâcional de

't7. cúu§uLA oÉclMA sÉTIMA- FORO íart' 92. §1")

Parintins, I dê junho dê 2025.

Rêpresen TANTE
MATEUS
PÍeÍêito nicipal de Parintins

Representante TRATAOO

contrataçÕes Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.'133. de,?Q21, bem como no

respectivô sítio oÍcial na lnternet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.o 14.133, dê 2021, e ao art. 8o. §2o.

da Lei n.12.527. de 2011, c/c art- 7o. §3o. inciso V. do Decreto n. 7.724. de 2012'

ANTONIO J S MACIEL ENGENHARIA E
CNPJ N' 40

ços ADMINISTRATIVOS EIRELI-EPP
í3 87/0001-88

ANTONIO JUCINEY SILVA MACIEL
CPF (MF) sob n" 850.978.292-04
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17.1. Fica eleito o Foro de Parintins/AM, para dirimir os lilígios que deconerem da execução destê

Termo dê Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme ê!t.gzjÜ!:Jqtgi
no 14.133121.
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